
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020

SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUÁ E PONTAL DO PARANÁ

SINDESTIVA, pessoa jurídic:l de Jireuo privado, Inscrito 110C~l~1 sob n" 78.t78.340jOOOl-02, com

seul' na ,\n~nida Coronel José Lobo, 1415, em Paran:lgu:í, Par:ln:í, neste ato representado por seu

Presidente, Sr. João Antonio Lozano Baptista, dor:n-amc denominado SINDESTIVA e Tep-

TERMINAL DE CONTÊINERES DE PARANAGUÁ S.A.. sediadona Av. Portuária, s/no., imcrito

no CNPJ 12.919.786/0001-24, por seus rcpn:sl'otantcs legais, Juarez i\loracs c Silva portador do !tG

13H2.604-8 c CPI; 319.302.209-87 c Alexandre Rúbio TcixcJr:1 PlOlO, portador do RG nO 32220701 _

SSP/SP c inscrito no CPF sob o n° 286.YJS.+88-11. dot:lvamc denominado Ter. resolvem firmar o

presellte ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, :lbrangendo a respecu,"a atividade de estin,

l'sr,lbclccendo direrri7.es. regras, normas, conc1içtws e prmcípios gerais '1l1e regulafào o exercício da

atimlaJe. com base na Constimiçiio Federal, C(lnn~oç:io 137 lh OlT, Lei n" 12.815 de 05jOGj20U,

Decreto n" 8.033 de 27/0Ó/20U e Lei nO 9.719 de 27jll/199R, mediame ,15 scguinrcs cláusulas c

condicôcs:

CAPiTULO I

DlSPOSrç6ES GERAIS

I. VIGÊNCIA E DATA-BASE:

.\s p:lrte:>fixam que o preselHCAcordo (oiea\'() de Trabalho terá vigt~nciacntre I" de agosto de

201!; a 31 de Julho de 2020, a partir da SU:1:lssinamfa, fixando como 1" de agosto a data base tios

tnhalhadures pllrtuários '.ulcuhdos.

2. ABRANGÊNCIA:

2.1. O presente mstnuncmo abrange toda a all\.iJ:lde de eSrlva rçferentc :l co\ltcincrcs, realizaon:;;

dentro do Terminal da Tep, com abrangeneia terrÍtofla! em Paranaguá/I'R c Pontal do Paraná/PR, assun

considerada a "ati,'idade de mo\.imcntação de merçadorias (contCillt.:rcs)nos Cllll\CSCS011 n<.>spori)cs tias

cmhnrcaçôes principais ou allxili:lfes,incluindo o transbordo, arrum:u;:,io.reação c despeaçào, bem como

o carrcgamento e a descarga, ~luando H.'alizadoscom equipamentos de uordo", nos termos do inCISO11,

do ~1" do au. 40 da Lei 12.íH5/U, a serem rcali7;ldas por trabalhadorcs portuános avulsos c por

trabalhadorcs portuários com \,ínculo cmprcgatícín, aplicando-se as disposiçóes previstas na a[lJa1c futuras

CCT ftrmadas pelo SINDOP e o SINDESTIVA e nos r~:gramclHosdo OGS!O, desde que n:1Oscj;lm ou

venham a ser conflirantes com as cláusulas estabelecidas no prc.~cnrc.\cOl'do Colerivo de Trabalho.
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2.2. O::trabalhadores portuános yinculados oriundos de fora do sistema OG"ro não pOSSUIrão

qu;u:Sljucrdlteitos relacionados à modalidade de u'abaUlOa,'u!so, renunciando :l. qualquer deles, quer

durante ou após O ,'ínculu empreg-aticio com o TCP, seu llnico e exc!ustvo cmpreh':ldor. Assim, não

mtegram () sistema OGto.10 e nele não poderào ingressar em razão do contrato de emprego mantido com

o TCP, pelo que não há razão sequer para se cogitar em inregração ao cadastro ou regtsrro como TIl.,h

junto ao OGto.IO, não podendo concorrer ~s escalas cle rrab"lho, trcinamentos e demais condições l~

benefícios inerentes ou exc!usinls aos anllsos.

3. OBJETO:

3.1. O presenre instrumcnto coletivo de eficácia normatiya tem por objeto disciplinar a rcmuneração,

funções, composição de elluipes e demais condiçôcs do trabalho portuário :lVubu e, tamuém, as rclaçôes

,k. trabalho dos trabalhadores portuários com vínculo emprcgaticio da TCP para as aü,-idades de cstinl.

3.2. Este instrumento coletiyo de trabalho é resultado de ne~ociaçào das c0l1diçc>csde trabalho como

um todo, sendo que as concessões fcitas em determinados aspectos são compensadas em outros. Não ser~

possível anular parte deste illStnllTIentoe. caso yenha a aconteeer anulação, por qualljuer meio, ficará

extinta, automaticamente, a ,'alidade do acordo em sua totalid:lue. com a n="crsào d:l.s concessúes

pactuadas e dcvolução das indellincões pa.b':lSpela TCP cm fan)[ do SI!'\DESTIVA nos termos do item

23 :lhaixo. O comprometimento dos com'enentcs n" obSCr',ância dessa disposição se fundamenta na

Constiruição federal, artigo 7°, inciso XXVI. 'ltle consagra o reconhccimcmo d..s cOl1vcnçôese acordos

coletivos de trabalho.

4. REPRESENTATIVIDADE,

Os SIgnatários reconhecem a representatividade do SINDESTIVA. nos termos do art. 40.

parágrafo 4" da I,ei 12.815/2013, em relaçào aos tl:lb:llhadores portu;írios avulsos e aos

trabalhadores portuários com vínculo empregancio nas ati,-idadcs de estiva.

CAPÍTULO"
CONDIÇÕES DE TRABALHO DO TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO

5. EQUIPES E REMUNERAÇÃO:

5.1. .\ partir da vigência deste ACT a requisição das equipes de traua(hadores portuários a"ulsos (rPA)

será realizada a critério d:t TCP ao OGMO Paranap.lá, nas composições e respecti,-as rernulleraçôes, por

tUtllOde ttaualho, nas operaçúes portuárias do TERMINAL em'olvcndo guindas£e de terra (portêiner)

nas segmntes fornlas:

~
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5.2. Equipe Multifuncional com 8 (oito) homens para atividades de Estiva, incluindo Peação

e Desapeação: trara-se da composlçào ordinária para o carregamento e descarregamento de contêmeres.

incluindo:l atividade de conexo (peaçào c/ou desapcação).

Por navio;
• OI (um) conrramestre geral (2,25 cotas)

Por temo:
• 01 (um) contramestre de porão (1.5 cotas)
• 02 (dois) portalós (1,0 cora cada)
• 04 (quarro) homens de porão (1.0 cot:1cada)

5.3. Equipe Multifuncional com 6 (seis) homens para atividades de Estiva, excluindo Peação

c Desapeação: trata-se da composição excepcion<ll pam o carregamento e descarregamento de

conrêillcrcs, sem a realinção da att\"ÍtbJe de conexo (peação c/ou desapeaçiio), não sendo permitido sua

requisição para trab<llhoconcomitante. no mesmo n:wio e período, com a requisiçiio da cqUlpe de conexo

Por n<l\'io:
• 01 (um) cOlltramcstn.~geral (2,25 cotas)

Por terno:
• 01 (um) contramestre de porão (1,5 cotas)
• 02 (dois) portalós (1,0 cota cada)
• 02 (dois) homens de podo (1,0 cota cada)

5.4. Equipe Multifuncional com 10 (dez) homens para ati\.'idadcs de Estiva, incluindo Peação

e Desapeação: trata-se da composiçiio excepcional para O carreg'Amento e descarregamento de

conrêllleres, com realização da au,"idadc de conexo (reação e/ou desa.peação). A requisição dn'er;} ser

realiz<ll1apara o mesmo navio no período subselJuellle àquele em que houve requisiçiio da cllllipe

multifuncional de 6 (seis) homens.

Por navio:
• OI (um) contnlmt'stre gcral (2.25 cotas)

Por tcrno:
• OI (um) conrramestrc de porão (1.5 cmas)
• 02 (dois) portalós (1.0 cota. cada)
• O(Í (seis) homcns de porão (1,0 cota cada)

5.4.1. Caso ocorra talho de na\'io, hipótese lllle inviabiliza a requisição da e'luipe multi funcional com 10

(dez) homens para trabalho no navio, no períoJo subsellllentc, a Tep deverá adicionar no mOllt:ll1tedo

Fundo Social (item 21) o valor equi\'alcnte a 2 (duas) cot:l" da produção do terno cquipe mulcifunciollal

com (Í (seis).
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5.5. Equipe de conexo: a equipe para a ati,"idadedc conexo (reação c/ou desapcação a bordo) é livre,

~etn chefl" e será relJuisltada pela Tep de forma a atl'ndcr sua necessidade operacional, scndo possi'"cl

sua re<1uisiçãode fatlna adicional às ClJlIlPCSmulufuncionais de 8 (oito) ou de 10 (dez) homens ou.

excepcionahnente, de forma autônoma c Isobda, l]uando n inicio das atiyidadcs de desapeação ocorrer cm

tempo inferior à met:tde do período (três hOC;lSou menos de trabalho), etn período anterior à requisição

de cquipe multifuncion:tl, e/ou 'luando o término da atiyidade de peação, paF.ltalho do na"io, ocorrer em

{empo inferior à metade do período (três horas ou menos de trahalho), em período posterior ao trabalho

lb equipe multi funcional.

5.6. Remuneração das equipes multi funcionais: a remuner:ldo de cada trab31hador porruáClo

:l\'ulso, intcgrante do terno da eYlIipelllultifuncional (colltramestre de porão, portalós e homens dc porão),

sl'rn n re~mlmdoda multiplicação das t:otas de cada função pelo ,":l1orcorrespondente à totalidade de

mO\"lmentos realizados pelo temo no período, conformc tabela abaiXO.A remuneração do contramestre

geral do navio será o resultado da multiplicação das ~lIascotas (2,25)pelo valor correspondente à totalidaJ{~

de mO\'imentos realizados pelo terno de maior produção no navio, no penodo. São estabelecidas a~

seguintes fai...•as de remuneraçào, {jueindicam o ,"atorda <:otacorrespondente à totalidade de moyimentos

realizados pelo terno em Cllb pcríodo.

Faix;\s Total de movimentos de contêinercs no Valor da cota correspondente à
periouo totalidade de movimentos no período

1 deOa40 RS 85,00
(de zcro a uuatt'nta) (oitenta e cinco reais'

2 dc41 a60 RS 100,00
(de (luarenta e um a sessenta) (cem reais'

3 decí1aRO RS 120,00
(de sessenta e um a oitenta) (cento c vinte reais'

4 de 1)1\I 100 RS 190,00
(de oitenta c um a cem) (cento e no"cnta renis)

5 de 101 a 125 RS220,00
(de cenro e um a cento e vime e Ctnt:o) (dUZentose \"intc reais'

(, de 126a 150 RS 240,00
(de cento e vmte e seis a cento e einollental (duzentos e Quarcnta rcais)

7 dc 151 a 200 RS 260,00
(de cento e eill"uenta c um a duzt:ntos) (duzentos e sessenta rcais!

8 de 201 a 250 RS 280,00
(ue duzentos e um a duzentos e cinlluenra) (duzentos e oitenta reais)

9 acima de 251 RS 350,00
(acima de duzcntos c ctnnuenta c um) (trezentos c Ctntlllcnta reais!

~
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Exempli ficati,'amen te;

• Navio com:2 (dois) ternos. no período das 07;00 às 13:00 horas.

• I<) terno com 140 (cemo e lJuarema) monmentos completos,

Remuneração: faixa 6 (seis).Cota no valor de RS240,00.

Contramestre de porão: 1.5 cotas x RS240,00 = RS360,00.
POrTalóe homem de podo: 1,0 cota X RS240,00 = RS 240,00.

• 2" terno com 115 (cento e qllím~e)movimentos completos.

Remuneração: faixa 5 (cinco), Cota no ":'Ilmde RS220,00.

Contramestre de potão: 1,5 cotas x RS220,00 = RS330,00.

Portaló c homem de podo: 1,0 cota X RS220,00 = RS 220,00.

• Remuncraçii.odo Contramestre Geral do navio:

Faix:l 6 (seis). igual :llJW;Jado terno de maior produçào.

Cota no ,'alor de RS 240.00.

Total: 2,25 cotas x RS240,00 = RS 540,00,
5.7. Remuneração da equipe de conexo: a remuneração de cada trabalhadol' portuáno a\'ulso.

intq~rallle da equipe de conexo disposta no item 5.5, serâ fixa. na fonna de salário dia no importe de RS

85,00 (oitenta e CinCO reais). acrescida do adicional de 20°/" (\.i1Ul' por celuo) quando requisitada para

trabalho ao largo.

5.8. Na data~base de 10 de agosto de 2019 o s:Jl:íriodia, ora fixado em RS 85,00 (oitcnt:\ e cinco reais),

c as 9 (nm'c) faixas dc rcmuncraçào das clJuipes muirifuncionais acima indicadas, conforme o rotal de

lnm.imentos de cada terno no período, scrno rcajusradas pelo INpC acumulado no período dos 12 (dozc)

lllcses antcrlores.

7 Na en:ntualidade de realização d:l operaciio com guindaste de bordo, cada mo\'imento sera

cunsiderado de fonna dobrada para fins de apuração ti:! produção da equipe Illulrifuncional. mantendo-se

a tabela acima (item 5.6 - faixas salariais, total de mOVimentosno período e valor da cota).

6. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,

6.1. Em (lue pese as partes reconhecercm (IUCtodas as condições em que se deselH'olvc cada oper:lçiio

porruária sempre foram considerad:ls nas remul}(~raçôesprc\"isr.asnas cOIl\-cnçõese acordos coh:ri\'os de

trabJlho finnados ate a pn:s('nte data, por eS[e instrumento fica renovado, para todos os trabalhos lJllC

dora"ante 'I.'cnham:I ser pr(~stados.um adicional que remunera todas as múltiplas e diferentes condições

em que se rcaliza a oper:lção porruária (inexistência ou existência dt. 1l1salubridade, penosidade,

penculosidaclc, risco, desconforto ti~rmico,poeira, ehuvas c outras).



6.2. O pcrccnnJ,,1dendo a tíndo de adiciOlul de insalubridade scrá de 20% (\'iJue por cento). Esll:

adicional constar~ nos cOlllpro\'antes de pagamento de forma discnminada sub a rubrica ""dicional dl~

insalubridade".

6.3. A base de câlculo para o v;l1ordo referido adicional de insalubridade será única e exclusivamente

o \'alor do salário dia. ora estabelecido em RS fl5,OO (Oitentae CÍlKoreais) c jamais incidirá sobre o \.:tlor

da remuncraçào acima indicada para f:ti."asde producàu.

6.4. O referido adicional de lOsalubridadembstirui todo e gua}(lueradicional sob o mesmo título (~

outro grau, por se tr:ltat de uma transaçào entre as partes, em que ser<Ípago o valor referente ao instituto,

mesmo para aquelelitrabalhadores 'lue não eXerç;lnlsua atividade em local insalubre, perigoso, penoso nu

de risco ou outros,

6.5. O percentual do adicional de insalubridade ora esrabe1ccidoé exclusivamente prospec{\\'o e não

cria, em nenhuma hipótese, qualquer direito a ,}ualquertrabalhador em relação aos trabalhos prestados à

TCP ;1Iltcsdo Íllício de \'lgêncla deste J\cordo Coleü\'<>de Trabalho

7. DOS DEMAIS ADICIONAIS: Os adicionais dcvidos aos tr;lbalhadores portuátlos avulsos sao

a'lueles estabelecidos na CCT.

8. ESCALAÇÃO: A escalaçãodos avulsos pata o trabalho será realizada pclo OG!\IO/PGUi\, em forma

de rodíúo, observadas as regras de escabçào aplic<ldaspelo OGi\lo/PGUA c ajustadas na CCT <In

SI)iDOP C SINDESTrVA.

9. TRANSBORDO DE CONTÊINERES

9.1. Trambordo de comêiner é a operação em '1ue o i\rmador ou seu preposto decida depositar.

Temporariamente no [enninal, conrêineres destinados a outro porto. '1ue serão posteriormenre

reemb:lrcados pela Te}> pelo modal marítimo, IOrnando~seentão a TCP recebedOt:l e reembarcadora

destes contêineres.

9.2. Para fins de apuraç:io da produção, assim considerada a '1u:mtidadede movimentos realizados, a

operaç:i.o de transbordo de cOlHêiner.originârias de longo curso, c;lda movimento de transbordo de

contçincr será computado pela metadc (meio monmento).

9.3. O SINDESTIVA Teráacesso a roda documentação '1uamo à natureza da carg.'lmo\'Ímentada que

comprovam a nature7.a da movimentação e, sempre que solicitar, será informado sobre a quantidade

prc\'ista de unidades a serem movimentadas sob :l rubrica transbordo.

9.4. Assumem as partes em renl:gociar o incl:ntivo ora estabelecido (meio movimento por transbordo

de contêmcr) caso seja ultrapassado o total de lS.OOO (dezoito mil) transbordos de contêineres pot ano.

~
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10. CONTÊINERES DE CABOTAGEM

10.1. Conrêinercs de caborflgem são aqueles d('corn~nt('s do transporte maritimo realizado entre UOIS

portos da costa brasileira ou entre um porto costeiro c um fluvialdentro do país.

10.2. Para fIns de apuraç:l.o da produção, assim cOl1siucraua a qU\lntidade de movimentos rcalizauos.

serão mantidos m incentivos aru:tlmcntc praticados, razão pela (Iual cada movimento de co1lt~inct de

cabotagem será compumdo à [nào de 0,8 (7.cro \'írb"ulaoito); c o movimento de transbordo de cabotagem

serÁ computado à razão de 0,4 (:;:cro vírgula quatro).

10.3. O SINDESTIVA tt:rá acesso a toda documentaçào quanto à n:lt'urcza da carga ffim'imentad:l que

comprovam fi natureza ua movimcnraçào c, sempre (jue snliciWt, será informado sobre a qwmtidadc

pIe\'isra de uniJade~ a ~e[emmO\'lmentad:l.ssob a rubrica c:l.bowgem.

11.MOBILIDADE

11.1. Fica a~~egur:l.doà TCP o direito de utilizar as equipes em um ou mais na\'los. desde 'lue os sen'iços

sejam idênticos aos retluisitadns e desde (Im~a mobilidade ocorra dentro do período de 6 (seis) horas para

o í]lIala eguipc foi escalada.

11.2. Tem-se como regra prioritána para a mobilidade, em caso de mais de um terno disponi\-d, assim

entendido como alludc que concluiu as ativid:lucs no navio, í]ue secá respeitada a mesma sequêncin

adotada para o plano de vmcul;u;:ào(tabela constante no irem 16.9.).

11.3. Tem-se como regras secund:írl:l.spara a mobilid;1de,m:l.ntida;\ n:'luÍsiçào por nome de navio, que

a mobilidade e ou dispensa das c(luipes se d:l.ráda sc,gumteforma:

I) Requisição de várias eqUIpespara nnnos diferenres, sendo t,lucum deles não consiga atracar no

período: se uma ou m:l.isetluipes do na\-io (IUC não atracou puder ser utilizada no navio atracado.

sCClísempre por ordem de escaladio. sendo dispensadas as equipes restante:;.

lI) Requisição de drias e(luipes para navios difcn:ntes. rodos atracados: se houver possibilidade de

aplicar mobilidade, de uma ou mais eguipes de um na"-Iopara outro, o critério da. escolha das

equipes a serem mobilizadas será, primelro, as elluipes tllle talhem antes e, segundo, a ordt'm de

eí'calaçào.

IH) r-.lobilidadede equipejs cntre na'l."iojsoperando, c naviOSainda não atracados: como critério geral

as equipes desit-,>nadasorigin:llmcntc ficarão a disposição e aguardando a atr:lc:ltyãodo na'l."lO

subsequcntc c, qu...'Il1doo naYÍoa atracar, desde (llle possam iniCIara operação aré 1 (uma) hom

antes do término das respectivas jmn,H.bs.O crirr:rio para designar csras cquipc~, ser;Í o mesmo

do item lI.



11.4. Além da disciplina acima. fica ainda acordado que:

I) O contramestre de porào acompanhará a equipe na mobilidade tendo como atribuiçiio adicional

anotar a evoluçiio/ ocorrências do período;

lI) A remuneração do contramestre geral será calculada sobre a produção do maior terno da eqUipe

ori!-,>ináriado seu navio.

IH) No ato da escala será informado da possibilidade da Mobilidade nas operações a serem rcaliz:ld:ls;

IV) No caso do na"io a atracar possuir apenas terno de mobilidade. será fcita rClluisicyàoexcepcional

de 1 contramcstre Geral para acompanhar o terno da mobilidade;

V) Com a perspectiva de llue a mobilidade viabilize aumento de renda dos Tl'.,.\s estivadores

escalados ficadctcnninado, quando possível, a seguinte ordem de preferência para equipes a screm

remanejadas: a que tenha menor número dc unidades a serem movimentadas c, no caso dc

igualdade na movimentação, será alocada na mobilidade a prnnelra l'<J.uipe.

VI) O posicionamento das equipes na mobilidade ue\Trá. l]uando possível, respeitar a seguinte ordem:

primeiro, porôes com pouco mOY1mentoc, segundo, porões com predominância de contêincrcs

de transbordo c/ou cabotagem.

12.TALHO DE CARGA:Com objetIvo de finalizar:1 oper:urão (talho do navio). fica facultada à TCP

optar pela permanência da elImpe de rrabalho, por até 1 (uma) hof'J.após o término da jornada, percebendo

nessa operação a produção re:llizada.

13. SUBSTITUIÇÃO DE TRABALHADORES ESCALADOS: [\ substituição de TIJAs escalados

falrosos ou acidentados será realinda durante o períouo de trabalho mediante manifestação ao

OG;\IO/Paranaguá feita conjuntamente pela TCP e o SINDESTIVA.

CAPÍTULO III

CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS COM VÍNCULO

EMPREGATÍCIO

14. PLANO DE VINCULAÇÃO,

14.1. Fica instituído o presente "Plal1o ue Vinculação", com aplicação imediata e dcsatrelada da \.igência

deste ACT, projetando-se no tempo indeflllidamente, cujas ctap;ls de cumprimenro de mm'irnentaçôes de

conrêincres C O pagamento de indenização compensatória terão por base as cláusulas ;l seguir descriras,

inc1usi,'cquanto ao acord:ldo na dáusu!:l 14.12.1.

J



14.2. O Plano de Vinculaç:io caracteri7.a-sepelo direito da TCP de efetuar, a partir desta claraa seu únic()

e exclusi.•..o critério, de forma irrewlg:l"c! e irrctrat:h'c1 a contratação de trabalhadores que ser:l.O

considerados como rrabalhadores portu:lrios \'inctllad{)~, da categoria de estiva, denomin:ldos

genericamente de "estinldores" ou OUTranomcnclatura conforme política de gestào da TCP, mediamc

\"Ínculo empreb>:lrícioa prazo indeterminado, panl llltegrarl'm etluipes que presrarão sel.••iços ordlll:-írios

por períodos, em ati.•..idades muirifuncionais dererminada~ a critério da TCP, nos termos e condiçôes

dcscritos.

14.3. Fica estabelecida a vinculaç:io ll11edi:ua,~tpartir da aSSII1:nuradeste ACT, de um terno de esti.•..a,

indicado pela sigla IT (rerno Vinculado) pu:! trab:!lho conçonutallte com equipe mulrifunclollal de

a.•..ubos. indicado pela sigla TI\ (remo '-,,"\llso), para cada período .• \ ,'inculação dos demais temos.

também par:! cad:! período, ser:l efetivada aSHlll lJue atingidas as comliçôes a seguir esrabelecidas.

14.4. £\ \'incuL1çàodo segundo rerno será realizada, a critério da TCP:

a) Ollqmllldo :Hingidaa lllcwimentaçào de 9ÓO mil TEUS, conforme raLcla abaixo (item 14.14):

b) Q!! a partir de 1° de dezembro de 2019, em data a ser definida a critério da TCP, condicionada

à instalaç:io operacional de 2 (dois) portêineres adicionais à quantidade anlal de 6 (seis), vale dizer, qwmd(,

csrj\'erelll operacionais o total de 8 (oito) portêinct'es.

14.5. As vinculaçôes do~ demais ternos, a partir do terceiro até o sexlO, serão realizadas apó~ atingida a

1n00'imenração mínima indicada na tabela abaixo (ítcm 14.12) respeitand(He, amda, o intervalo mínimo

de 12 (doze) meses. Assim, rcm-se a pactuaçào de apenas duas condições; (i) movimentação prevista na

tabela (item 14.12) ~ (ü) inren'alo entre cada terno nncubdn, justificando-se, outra VC7.mais, a projeçii()

do Plano de Vinculaç:lo para alêm do período de dgência deste :\cr.
14.6. A Tabela de Movimenlação, Ternos c Indel1lzação , ora prcvista para o prazo míl11mo5 (anos) e

proporção máxima de 50% (cinqucnra por cemo) de ternos, por período, de cada uma das modalidades,

:lv'ulsae vinculada, será revist:l a partir do término da vIgl:nCladeste i\CT, de comum acordo, para nova

negociação das regra.s,condiçôes, percentuais e valores pata aumento da proporção de ternos vinculados.

14.7. Para o Plano de Vinculação cada Terno Vinculado (' compreendido como o tcmo lluC prestará

scn'iços de estiva em cada um dos" (quarro) períodos diários. Portal11o,o pri~eiro terno vincubdo, que

serâ contratado imediatamente (item 143.), consiste na faculdade da TCP de utili:r.aruma equipe composra

por estivadores vinculados em cada um dos" (quatro) períodos diátios de 6 (scis) horas. Quando da

contr;\(acão do segundo terno vinculado, tem-se a faculdade da Tep de utilizar 2 (duas) <.'<.juipcscompostas

por estivadores \'Íncubuos por período. A mesma regra será aplicada, sucessivameilte, com a contrataçàe,

dos demais temos \'lI1culauos.

14.8, A alocação concomÍ£ance do~ ternos anlbos (1'.-\) e dos ternos ,'inculados (IV), em cada período.

se dará ele forma mtercalada iniciand()~sl' sempre com o Terno A\'ulso. Os ternos avulsos (TA) [l.do

~
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preferência de escalação como primeiros tcrno~ de caJa navio, desde gue respeirada a efetiva possibilidade

de cscalnção em cada penado da quantidndc de ternos vinculados (TV) prc\'ista nesre Plano de Vinculação,

confonne tabela abaL"o (ítem 14.12).

14.9. Considerando lJUCeste Plano de Vincubo;:~o sc limitou à \-inculação de ternos c pn:vê tra1J:llh{1

concomitante de estivauOl"cs avulsos e vinculados, o trabalhador pormârio :n-ulso no exercício da funçào

dc ConrramcHre Gcnl1 terá a responsabilidade de, jUl1tnlllenrecom representante da Tep, g<lrant1ro bom

andamento do navio e a cooperação entre todos os t{~rn()savulsos c/ou \'inculados.

14.10. Assim lJue efetivada:l contmtao;:ào de cada Terno Vincubdo a TCP pagará ao SINDESTIVA um:l

indenização compensatún:l nOli\'alorcs previstos na Tabela de l\Im'irnentação, Ternos e Indenização, \.ak

dizer, em raúo do evento de nl\cu1açào do pnmeiro terno () valor da indenizaçlio sení de RS 8.000.000,00

(oito milhões de reaLs), em razào do n'ento de vincll1:l.çàodo segundo terno o \-alor da indenizaçào ser:'.

de RS 4.000.000,00 (yuatro milhóes de reais). em raziio do lTento de vinculação do terceiro temo o valor

da indenização será de RS 3,000.000,00 (trê~ milbôcs de reais) e em razào do cvenro de vfficulaçào de cada

um dos demais temos, do {)uarto ao sexto, o valor da llluemnção será de RS 2,000.000,00 (dois milhôes

de teais).

14.11. ,\ indenizaçiio cm razão do e\.cnto de vinculação do primeiro tcrno lierá.paga pela Tep em fanll"

do SINDESTIVA em até IS (qUlrl/.C)dias úteis apó!>a il$sinatum do presente ACr C:l!>indcnizaçôeli em

razão dos demais eventos de vincllhu,:iio seda pagas em aré IS (quinze) dias úteis após a efetivação de caJa

proccsso de vinculação. Os valores serão distribuídoli pelo SINDESTIVA entre os trabalhadores

portuários :lVulsos, da categoria da l:stÍ\'a, mediantc crirétlo definido exclusi"amente pelo própriü

SINDESTIVA, sem qU:llquer ingerência ou H:l>ponsnbilidadc da TCr.

14.12.. A Tabela de jo.,!ovimcmaç:l.o,Ternos e Indcruzaçào é a seguinte:

Movimentação Ternos Indcnjzação Onkm de ternos por períodu
(teus) Vinculados (R$)

por
período

Imediato 1 Terno X,OOO.OOO,OO 'r,\ TV TA TA TA TA
9óO.OOOQlLdc7./t9
com 2 portêincrcs 2 Ternos 4.000.000,00 TA }'V TA IY 'L\ TA (960.000)

adicionais TA TV T:\ TV TA T" TA TA (2 porcêinercs
adiCIOnais)

1.130,000 3 Ternos ,1,000,OOU,OU TATI 1',1TI 'LI TV 'LI TA
1.270.000 4 Ternos 2.000.000,00 'LI TV TA TV TA TV 'LI TV T.I TA
U70,OOO 5 Tcrnos 2.000.000,00 Ti\ TI TA TV T\ TI "L\ TV TA TV TA TA
1.470.000 (í Ternos 2.000.000,00 '1".\ TV TA TV TA TV TA TV TA TV TA TV

14.12.1.. As PARTES desde já acordam lJue, rcspl'itado o disposto nas cláusulas 14.3 c 14.4, uma \TZ

materializadas quaisquer das etapas de 11lo\"imenrado acima, inclusi\'e ll\lanto às parecias indcnizatórias.



as ctapas secio consideratla~ mtegralmelltc adimplida.. e niio padeci o ser objeto til' quai~quer

rciyillllicações,reclam;lçôesou questionamcntos futuros que yisem retroceder ao que j~restou cumprido.

14,13, Pactua-se também o pagamento pela TCP de uma única e pontual indenização compensatória em

fann dos "n)As Estivadores atualmenrc com registro atiy()no OGI\fO/Paranaguá, em face a mudança nt,

fonnato da com'oGlção do Conexo, em até 15 (CJllin~e)dias a contar da assinamra deste ACT, no yalor

total de RS 500.000,00 ('luinhelltos mil reais) a ser distribuída mediante cri[ério definido exclusiyamente

pelo própno SINDESTIV A. sem \.jualqueringl'rência ou responsabilidade tia TCP.

14.14. Considerando que: (i) o tnlb:tlho na modalidade ,'inculada configuf:l-se cm direito previsto n:t

CF/88, reafirm:\do tal direito expressamenre n:\ Lei 1~,815/13no que se refere ao trabalho portuário, bem

como a préyia negoci:lção havida enue as partes e formaliz:-tdamediante o presente ACT c, ainda, (ii) a

pacmação do pagamento de inJemzaçõl.:s compensatórias em fanlr Jos TPAs avulsos integrantes da

categoria representada pdo SINDESTIVA, (:111 critérios estabelecidos exclusivamente por eSTee sem

nenhum a participação da TCP c. por fim, (iii) diante da plena ,'alidade da autocomposição coleti,-a e

prevalência das negociações coleti,'as, esre ,\Cf importa ('m quitação total de todos os 'rPAs Estivadores

referente a rodo e qualquer direifO indn'iJual ou coleti,'o relacionado com o Plano de Vinculação c

con~equcntc prestação de serviços de trabalhadores portuários com únculo empregatício na ati,'idade Jc

estiva em fa,'or da TCP.

14,14, As indcnizaçõl::spre,"isras no Plano de Vinculação :.<eraodistribuídas. exclusivamente entre os

trab:l!hadores portuános avulsos estiyatiores, com cntérios distinros entrc aqueles com matrícula ativa e

:-tquelescom m:ltrícula suspensa, não abrangendo os esuyadores inativos e tampouco os trabalhadores

~n.ulsosde outras categorias, ainda (Iue tenham realizado atindade de estiva de forma multifuncional.

15. CONTRATAÇÃO: O processo de contratação dos trabalhadores portuários com únculo

empregaticlOserá realizado de forma prioritária para os lrabalhadores porruános avulsos regisuados no

sistema OGMO, com fundamento na Convenção 137 da OIT.

15.1, .\ comutação será imediata e irreversível, a partir da assinatura deste ACT, e será realizada

iniCialmenteaTravésdo OGl\IO, que (lará publicidade do edital Je ,'inculação a ~cr em"Í,'\dopela TCP l~

que conterá as informações mínimas sobrc a Of(~rt;lde trabalho, tenJo o prazo para a inscrição de 10 (dez)

dias, com prioridade principal para os TI)As E~tiyadores e, posteriormente, com prioridade secund:irL'I

para os TPAs das demais categorias, de\.endo os TPAs possuírem n:gistto ativo no OGi\IO/Paranagu~ c,

por tlm, diretamente pela Tep, para os interessados no mercado de uabalho, preferencialmente aos

trabalh:1doresjá residentes nos mUl1lcípioslitorâneos do I~stadodo Paraná. O processo de :>eleçãoserá

idealizado, :tdmmistrado e de llnica responsabilidade da Tep.

15.2. Os processos de seleção do Plano de Vinculação terão validade de 12 (doze) meses a contar da

publicação do edital de vinculação, ocasião onde serão ofertadas tantas n,gas para ° cargo de estiyadores

~12
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l11ulrifuncumais quanras forem nccessári:l5 para completar o qU:ldro de trabalhadores vinculados, assim

como scrâ instituído um contingcnte de rcscl.••.:l (candidatos :lprnnulos porém não contratados) até o limih'

de 5()o"o (cifl\jllcnta por cento) do total dc \"agas ofertadas.

15.3. Scrão contmtados trab<1lhador6 (lue preencham os pré-n.'qllisitos estabdccidos para o cargo de

estivador multifuncional, perfil a scr adorado no Terno Vinculado, c \jue sejam aprovados no processo de

seleção estabelecido pela TCP, que será composto de critérios técnicos, curriculares e individuais,

incluindo teste psicológico. Faculta-se :lOSINDESTIVA, a-; was expensas, a indicaç:ilo de um profissional

habilitado no Conselho Regional de Psicologia para :lcompanhar as avaliaçôes psicológicas. Não han:rá

diferenciação nos critérios de admissão entre trabalh;lJores avulsos e a\judes oriundos do mercado, sem

inscrido no OC,\IOjParanaguá.

15.4. Com o objetivo de contribuir para a qualificaçilo dos candidatos ao processo seletivo dos

trabalhadores porruários \.inculados, o SINDESTIVA poderá oferecer, também as suas expensas, cur~o

de conceitos gerais da atividade de estiva, \'oltauo pata:\ "família estivadora". comprometendo-se a TCP

em dar prcferência, exclusÍnlmenre como critério de desempate, para os candidatos que detenham

certificado de nprovaçâo do curso ministrado pelo SINDESTIVA.

16. REMUNERAÇÃO DE VINCULADOS,

16.1. O salário base dos estivadores \"Inculados são aqueles constantes na mbela de C:lrb~s e salários a

seguir indicada, que constitui o plano de progressão funcional para a ati\"idade de estiva na TCP, composta

de 3 (três) níveis com 5 (CInco) faixas cad:l um, :t saber:

ESTIVADORES 1 2 3 4 5

Nkcll RS 2.38.2,00 RS 2.501,00 RS 2.Ó26,OO RS 2.757,00 RS 2,895,00

Nh'elII RS 2.7R7,00 RS 2.926,00 RS 3.073.00 RS 3.226,00 RS 3.388,00

0Jh.el III RS 4.011,00 RS 4.212,00 RS 4.422.00 RS 4.643,00 RS 4.87500

16,2. O nivell, com piso salari:tl no valor de RS 2..)82,00 (dois mil tre7entos e oitenta e dois reaIS), é

aplicá\'el para os trabalhadores oriundos do mercado, p0rt:ll1fO sem registro ati\"() no OGi\fOjParanaguá.

Quando ocorrer a contratação de trahalhadores Ol;undos do mercado, após encerrado e concluído o

processo de vinculação do segundo temo, as p:trtcs se comprometem em renegociar os salários dispostos

no nível!.

16.3. O nÍ\'cIlI, com pISO salarial no \-alor de RS 2.787,00 (dois mil setecentos e oitenta e sete reais), t:

a.plic:h.e1para os trabalhadores com registro au\'o no O(;~I()/Paranaguá lOt('grantes das outras categorias

ue a\.ubos.



16.4. O nível IlI, com piso salarial no \'alor de RS .lOll,(IO (quat.romil e onze reais), é "plicávcl para o:;

trabalhadores com registro ari\"ono OGr-.rO/Pnanaguá integrante da categoria dos estlvadores.

16.5. j\s faixas salariaise a :11ocaçãodos empregados em cada uma delas rcspeitar:l critérios estabelecidos

conforme política de g('stão de pessoas da TCP, tais como, mas não limitadas à formaçiio, capacidade

técnica, experiência, produtividade, a\"aliação 1l1di\"idualde desempenho, avaliação comportamclltal,

uisponibilidadc de vaga. Respeitadas uma ou mais conulçôcs, afastam-se guaisqucr rei\-indicações de

equiparação salarial. A remuller:\çào \"anável, no valor anual máximo de llté um salário base, está atrelada

a metas e indicadores de desempenho via PLR, conforme i-\nexo 1.

16.6. Os písos sahuiais e os salários dos esti\'aJores vinculados serão anualmente reajustados, sempre na

data-basl' (1<>de agosto). pelo INPC :\Cumuladono período dos 12 (doze) meses anteriores, respeitada a

proporcionalidade memal de 1/12 (um doze aH)s) de vigt-nciados contratos de trabalho.

17. ADICIONAIS: aos rrabalh:ldorcs portu:ínos com dnclllo empregatício são de\'idos os seguintes

adicionais:

17.1 NOTURNO: no percentual de 20%)(vinte por cento) soore a hora diurna referente ao trabalho

executado entre às 22:00 horas de um dia e as 05:00 horas do dia seguiJlte.

17.2, DAS CONDIÇÕES PORTUÁRIAS: 110pl,rcentual de 20~/1l ("inte por cento) sobre o s:llárín

mínimo n:lcional que remunera todas as múlúp!:ls e dIferentes condiçoes em que se reali7a a operação

portuária (existência ou existêncI:l de immlubridade. penosid:lde, periculositl:ldc, risco, desconforto

têrmico, poeira. chuvas e outras), o <.jlmlconsta.rános compro\":"ll1(esde pagamento de forma discriminada

sob a mbrica "adicional de insalubndade".

17.3. DE HORAS EXTRAS: de forma escalonada, nos termos abaixo descritos.

• .'\s primeiras 20 horas Olt'nsaíscom adicional de 65~/o;

• As excedentes a 20 (vinte) :lté 40 (quarenta) horas mensais com adicional de 85%;

• .Asexcedentes a 40 (quarenta) horas mensais com adIC10!l:l1de toOO;ó.

18.JORNADA DE TRABALHO,

18.1. O salário dos trabalhadores porruârios contratados com "inculo é estabelecido adotando-se como

referência a realização de 26 (\'inte e seis) turnos de rrab:llho por mês, com dur:lçiio de 0(, (seis) horas cllda

filmo, sendo que o labor realizado apús o 2ôoperíodo de trabalho $crá remunerado a título de hor:ls extras.

18.2. Os turnos de trab:llho do trabalhador com "Ínculo empregatício serão cumpridos :lU:l\'CS de

escah di:iria, conforme costume na área pornuiri:l (dia com mício às 07:00 horas d:l manhã c tênnino ãs

Oôh59mindo dia sC/:,'1ünre).da seguinte forma:

• () primeiro rumo será o comprcenJiJo encre 7h e 13h:



• o segundo turno será o compreendido entre 13h e 19h:

• O terceiro tutllO será o compt<."cndiJ.o entre 19h e 01h;

• O quarto turno será o compn'l'ntlido elUre Olh e 7h.

18.3. A fol~ semanal deverá recair em pelo menos um dOl1lin.~oa cada 7 st:manas.

18.4. Tendo em \'ista a atipicidade, peculiaridadc e cspecificidade do trabalho portuário. sobretudo a

necessidade de manutcnçiio ininrcrrupt;'l dos set.••.iços p()rtuâfio~, será permitid:l a dobra de jorn:"H!:Is

(trabalho em dois períodos de (j horas no mesmo dia), hip(',tese na qual incidirão os adicionais de horas

extras sobre o segundo período.

18.5. No caso de dobra de jornada consccuúva o intervalo Ultrajornada será de 1 (uma) hora, faculrad:l

à TCP sua reduç:lo para 30 (trinta) minutos c, nii" sendo possbel o integral cumpnmento, o período

suprimido será remunerado com o adiciollallk hora eXfl"a.

18.6. :--Jos casos dc dobras de jornada em tUtllos mtercalauos, entre os 1" e 4° turnos, () período

compreendido entre os dois turnos de tralnlho não se constitui C(.':no período ~ disposi<;ão do TCP.

18.7. Não se considera dobra d(. fUmo a prestaçiio de sernço$ no 1" período quando tiver ocorrido

trabalho no 3" ou no 4° período do diante anterior.

18.8. A convocação do trabalhador portu:irto com \"Ínculo l:mp:;:gatício será fcita pela TCP alrlwés de

comunicaçào ao final do nlrno de trabalho ou, n:lo sendo pOSl'í\"cl,pur meio de telefone cclubr, :;em yue

Il'SO configure horas til: sobreaviso, uma vez lJue Iliio há restnç:lo Da tiberd:ule de locomoção.

18.9. O trn.balhador portuário com vínculo que n:io cumprir os 26 (\'lmC c seis) nJrnos mensais, por

falta de coO\'ocaç:lo, recebeni llucgralmentc como se Uves1'>l:tr:lb:l1::ado os 26 (vinte c seis) turnos. Porém,

se a Tep oferecer ao trabalhador 26 (\'imc e seis) Oll m:lis periodus de trabalho e, este não os cumprir,

por motiY()1'>injustificados, os turnos faltantes serão deSCOllt:ldos Fropotcionalmcnte da remuneração do

tI":Ibalhador.

18.10. o SINDESTIVA assume o compromisso de replicar. mcdi,lllte Termo .Aditivo ou i\cordú

Coletivo cspecífico, as re,g-ras gerais cventualmente lll'goóada,:> com a categoria preponderante de

vinculados lJue se relacionem com o cotidiano da opehlçà:) portuária, notadamente regras oe
cumprimento, compensação e prorrogaçào de lornada, de modo a n:lo im'iabilizar c/ou dificult:1I" a

atividade do tetminal em decorrência da pluralidade de cn'luadmn-entos sindicaiS.

19. VALE ALIl\IENTAÇAO: a Tep fon1t'cem Vale .\limentaçã:., no valor de RS67,10 (sessenta e sef(~

rcals e de7. centavos) mensais, mediante desconto em folha de paw_mcnto da participaç:lo do trabalhador

no percentual de 10% (de7-por cento), o qualn:lo terá natureza salanal nem se incorporará à remuneração

para lJuaL~qller efeitos, facultando-se à TCP sua inscrição no P.\T - Progtama de Alimentação do

'frabalhadof.
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20. PPR: intcb'Ta-seao prcsente .-\cr ()Programa de Participaç;io nos Resultados - PPR atualmcntc cm

vigor, conforme prc\-isôes consrantes no ,\nexo I.

CAPiTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

21. FUNDO SOCIAL:

21.1. A Tep pagará ao SINDESTIVA a litulo dc Fundo Social, até o 5° (quinto) dia útil do mes

seguinrc ao vcncido, nos seguintes termos:

T) Parcela fixac mensal no \'alor de RS10.000,00 (\'ime mil reais).

TI) Parceb c(]ui\'alcnte a 3,7fr','í, (três \'Írgula setcnta porcento) do f\11\10 :lpurado no mês

de referência.

21.2. A título de contribuição retwativ:l rara o Fundo Social, a TCP cfemará o pagamento de RS

750.000,00 (setecentos e cinquenta 11lj} reais) ao SINDESTIVA c cm até 15 (quinze) di:lsúteis a partir da

asúnatUl':ldeste ,-\CT.

22. DESPESAS DA NEGOCIAÇÃO: ,Asevcmuais despesas relativas à presentc ncgoClação serão de

responsabilidade da Ter mcdiantc negociação entre as PARTES,

23. COMPROMISSO DE DEFESA DO ACT:

23.1. O SINDESTIVA assume o compromisso, urcvogáYd c irretratá\'cl, de defesa incondicional

dos termos do ora nCb>ociado,perante toda e quak]uer :mwridadc c óq;J.o público, inclusivc assumindo a

responsabilidade de figurar no 1'010 passtvo de eventual demanda judici~ll,mesmo que promovida por

trabalhador inregranre da sm earegoria. O SINDESTIVA responderá solidariamente por quaísllu(~r

condenaçôes decorrentes da interpretação, validade, aplicado e legalidade deste ACT c do Plano de

Vinculação previsto no Capitlllo IH, decorrente de açõn judiciaispromovidas por integrantes ou diretoria

da sua categoria.

23.2. O SINDESTIVA assume, ainda, de form:l irrn'og:i\'d e irrcaatá\'CI, o compromisso de impedtl'

e dissu:ldir (]ualquer paralisaçào, total ou parcial, temporária ou permanente, dentro ou fora do terminal.

de trabalhadorcs cstÍ\'adores que rca'indiquem, recl:uncm ou se mostrem insatisfeitos com qual'lucr item

rcfcrcnre à utilização da mão de obr:! vinculada prevista [lO Plano de Vincubçào, melusivc respondendo

por rodas as perdas e os d:mos que a TCP wnha a sofrer por esta razão, incluindo, mas nno limitadas, a

dtl1I11ITa.~eJ, multas dc toda a CSp('Cle,taxas c tarifas em geral, salários c rcmuncr:lçôcs de avulsos, til:
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\.inculadQs e de empregados prúpnos C terceirizados, Illcluindo motoristas autônomos, cnglobando

prejuízos de (jualqucr natureza, ,\s partes se comprometem cm excrccr plenamente o direito de defesa e

oposição pentllte terceiros acerca de (Illaisqucrprejuízos acima indicados c reivindicados por terceiros (11Il~

\'cnbmll :1 ser reclamados ou cobrados da TCP,

23.3. O compromisso do SINDESTIVA pre\'isro no item anterior n~o inclui a defesa dos intcrcssl:s

da categoria no t111Cse refere ao cumprimento dos direitos sociais c econômicos dos anllsos e dos

vinculados prenstos neste ;\CT e na legislação. mas apenas e tão somente na defes;t da utili7.açàoda

modalidade de trabaUlO\'inculado.

23.4. Caso os eventos tle \.incuhção dos ternos sCJam proibidos, declarados nulos, :lI1ulados ou

r('vertidos, ou ljllCa TCr \'enh:1a s('r imp('(llda, de forma parcial ou total, de utilizar a mão de obra

estivadora na modalidade vmculada. respeitadas as disposições dos Ítens 23.1 e 23.2, o SINDESTIVA

apús esgotados os meios de defesa e 1i(luidadosvalores eventualmente de\'idos de"cr:l em até 10 (de7.)dias

do recebimento de comunicação da TCP, devolver espontaneamente os \'alores pagos a títule.

mdenizatório pre\'istos nos itens 'l-t PLANO DE VINCCI.,AÇ;\O', '21. FUNDO SOCIAL' e '22.

DESPESAS DA NEGOCL\çAO' ("De\'oluçiío"), na proporç~o tia invalidade declarada,

23.5. ;\ ausência da devolução pelo SINO ESTIVA no prazo :Icima ensejará em multa pecuniária cl,-

10% (dez por cento), acrescido de juros remuneratórios de 1% (um POt cellto) ao mês.

23.6. Caso a De\'oluçào não ocorra no pntZOacima. para garantir o recebimclHo dos valores Jc\'iJos

o SINDESTIVA alltOflzaexpressamente à Ter. de forma lrreY()gá\'el e lrretrat{\\,e!,a compells;lr todo

e qualquer valor devido pela TCP ao SINDESTIVA a tíndo de Fundo Social (itcm 21), bem como (l

SINDESTIVA oferece em garantia t~mfan)r da Tep os \':llores retidos pelo OGMOjParanaguá a tílUlo

de D.AS .• Desconto de AssistênCiaSocialdos TPi\S Estivadores c dos 'Il).-\$ em ~Iultifunçào das fainas

de estiva, bem como dos valores cobrados pelo OG;\IOjParanab'Uá da TCP e dos demais Operadores

Porruários a título de Fundo Social, tudo arê o limite do montante a scr ressarcido. Poderá a TCr.

inciusin:, reter o montante do D..A.S. antes do repasse ao OG.\IOjParanaguá.

24. NEGOCIAÇÃO PERMANENTE: as partes reali:t.ar~oreuniôes de negociação sempre Ylle se

tizerem necessárias, \'isando lnteresses mútuos c a preservação das a\'el1çasdeste Acordo c, ainda, se

cumprometem em inictar negociaçào parn formalização de novo r\CT com. 110 mínimo, 90 (nO\Tnta)dia~

antes do término de \'igêncla deste .-\cordo.

25. FORO; O foro para dirmÚt lifigiosoriundos do presente é o da comarca de Paranaguá.
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l

E por estarem de acordo com todas as disposições do presentc ,\curdo Coletí\'o de T!'J.balho assinam o

presente em 4 (quatro) yias de igu:ll teor, sendo 1 (uma) debs pa!'J.cada uma das partes, 1 (uma) para (-'

OC:-'IOjParanaguá, 1 (uma) para u 511'(DOI' c as demais para fins rc,!,oistroperante o l'vlinisrério do

Trabalho e Emprego.

Parana,!,>\.lá,21 de agosto de 2018.
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ANEXO I

REGRAS E CONDIÇÓES PARA O PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

(PPR)

cLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. () presente instrumento \'ISa eslabelecer o Programa de Participação nos Rcsultaum aos

empregados da TCP, Jora'-:lnrc denominado PPR, com base nas Jisposiçôcs comidas no :Ittigo r, inciso
XI, da Constituição Federal, bem como nalJtlcbs constantes da Lei n° 10.101 de 19 de dc:;.~cmbrode 2000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NÁO INCIDÊNCIA DE ENCARGOS

2.1. Conforme disposto no artigo]O da Lei n° 10.101/2000, o pagamento do PPR não substitui ou

complcmenra li remuneração devida a qualquer empregado, nem cOllscihli base de i.ncid~ncia par;'!qU;lkltlCl'

cl1c:lrgo trabalhista ou prc\'idcnci:írio, não se aplicando o princípio da habitualidade às verbas pagas a título

de PPR.

cLÃUSULA TERCEIRA - DA ABRANGÊNCIA E APLICABILIDADE

3.1. São beneficiários do PPR lllsciruído pelo presente insrnllncnto todos os cmprcg<1dos da TCP c

suas subsidiârias, representados pelo SINDESTIVA.

3.2. No Cll~Ode empregado contratJdo JpÓl'.o início da \'igência do presente acordo, o câlculo para fi

pagal11cmo do PPR lenlroí em conra a data de admissão do empregado na Tep e serâ cll1culado

proporcionalmente ao~ ml~ses trabalhados no :lno, lcyando-sc etn consideraçào como mês trabalhado

tempo superior a 15 (quinze) dias.

3.3. Os empregados afastados por l.jualsqucr motivos, em período superior a 180 (cento e oitcntll) dias

dentro do Período de .Apuração não teriio Jireito ao PPR, por não atingir as metas, objetivos l~

produtividade aqui pactuados, excetuando-se a prensão do icem

.3.4. Os empregados afastados por acidente de trabalho dt:l1uo do Período de Apuração tetão d,rciw

:la PPR proporCIonal a quantidade de meses trabalhados.

3.5. Os empregados que tiverem seus contratos de wlhalho resCllldidos antes do término do Período

de ,\pmaçào não terilo direito aos "alares referentes à participação nus resultados do respectivo período

de apuração, uma \'('1': que n:io concorreram com os resultados positivos da empresa.

~Q
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.).6. Não tedo direito ao PPR os emrrcbP,\(.l{l~que (a) tiverem seus contratos til' trabalho rescindidos

dentro do Período de Apuração pOl"justa causa, de acordo como art. 482 da CLT; ou (h) tiverem índice

de absentcísmo supertor a 2% (dois por cento) durante o Período de .\puração.

3.7. Para fins de derenninaçào do dkulo do índice de abscntcísmo ptevlsro no item b) da cláusula ".r,
aC1lna,serão computadas as faltas injustificadas, sendo que n:io serão computadas os afastamentos

justificados conforme termos do artigo -1-73 e 131 da CLT, nem mesmo os afastamentos por moti\'{)s de

acidente de trabalho, por motivos de mternação hospitalar e faltas legaiscom bfl~C em Convenção Coletiva

de Trabalho.

cLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, PERÍODO DE APURAÇÃO E DO PAGAMENTO

4.1. O período de vigência do PPR 2018 é de 6 de agosto a 31 de dezembro de 2018 e o período de

vigência do PPR 2019 é dc t" de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

4.2. O períoJo de apuração do PPR corrc~pondcrá ao ano calcnJúrto ch'il, compreendido entre 1" d,:

janeiro e:'lI de de7l:mbro ("Período de l\pur;1çiio").

4..'. ,\ apuração e o pagamento do PPR, confonne cnténos e~tabclecidosneste acordo, serão efetuados

pela TCP atê 31 de março suhsequcnte ao Período de .-\puraçâo.

4.4. É facultado à TCP efetuar a antecipação do PPR nos termos da lCt,>islação,'igente. med.i:tnn~

posterior compensaçiio no fechamento t()[aldo resultado do Período de :\pur::tção, podendo a TCP, por

mera liberalidade, dccidu' não cfcruar o desconto no caso dc a meta de EHITDA não ser atingida,

cLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÊRIOS DE APURAÇÃO DE VALORES PARA O

PRIMEIRO SEMESTRE

5.1. A meta de EBITDA ê mandatoria para lJlle o PPR seja devido pela TCP aos emprebJ'l\do~,

independentemente da a,'aliação dos indicadores indi"idu:"lisde cada um dos seus empregados.

5.2. O valor do PPR será calculado de acordo com o~ segulI1tesparâmetros:

5.2.1. ,\ som:"ldos percentuais de atingullelltO será :"lpbcadaao ,.::tlordo salário do mês dt;

de;>;embrode cada ano de "lgência.

5.2.2. Para metas nào qW\lHitati,'asser;; considerado o cronograma de entrega c a qll:llidadcdo

conteúdo aliadas ao resultado obtido por c:lda empregado, lJue ~crá a\'aliado pelo supcrior

imediato e ratificado pelo superior mediato.

CLÁUSULA SEXTA - DO CÁLCULO E DIVULGAÇÃO INTERNA

6.1. Os indicadores que delnonstram o resultado anual serão dinllgados scnlesualmentc nos quadros

de avisos da TCP.

~
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6.2. O PPR individual será calculado considcnllldo () valor m:lximo de 1 (um) salário nominal, para o

ano integral de ,-igência do PPR. Assim, o PPR será calculado considerando o salârio base de delembro,

as metas atingidas nos indicadores (EBITD.\ + KPI) c a razão oel/12 (um do7.c :\Yos)pro mês de vigência

do comrato individu:tl de trabalho.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO

7.1. Os termos do presente acordo podemo ser re\'isados caso nCOl"ram mudanças s\lbstanciais no

Cl:nário econômico e empresarial, mediante prb'ia concordância entre :lSpartes.

cLÁUSULA OITAVA - LIBERALIDADE

8.1. Em caso do não aungimcnto dos indicadores a TCP POdCT:i, por absolura liberalidade, cfetu:II

pagamento especial em forma de bonific:lç.1.oPPR.

~
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